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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 
lhe promove FLAVIO ROGERIO DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que requer o 

CHAMAMENTO DO FEITO A ORDEM e informar para ao final requerer o que segue. 

Exa., ao contrário do exposto na contestação, a parte Ré não procedeu com o pagamento da 
quantia de R$1687,50, na verdade, o processo administrativo foi regulado sob o número 

3180172881, e foi CANCELADO, em razão da parte Autora não ter apresentado a 

documentação necessária e perfeita regulação do sinistro, conforme comprovação abaixo e 
processo administrativo em anexo. 



 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, 
através da via administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a 
parte autora não apresentou a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é 
procurar a seguradora, para que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em 
caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de mora, as demandas devem ser 
ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, 
carecendo o autor de uma condição específica do regular exercício do direito de ação, 
qual seja, interesse de agir. 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das 
condições da ação: o INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência 
documental, de maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do 
sinistro. 



Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso 
nº 108/2012 resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes 
de ingressar com ação no Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da 
cobrança da cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no 
exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL 
PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. 
Impossibilidade. Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da 
Súmula 7/STJ. Violação ao princípio da inafastabilidade do acesso à 
Justiça. Impossibilidade de exame por esta Corte de Justiça. Matéria 
atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial 
para o ingresso de demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, 
Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 
julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento 
prévio administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, 
conforme dispõe o art. 5º, § 1º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 



A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, 
que, frise-se, é mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com 
frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de 
todos os documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação 
nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância administrativa, o que 
corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 
necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que 
entende devida, ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, 
resta claro que não existe interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de 
eximir-se de sua obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização 
pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 
485, VI, do CPC, pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser 
evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a 
prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 18 de julho de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
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